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Relator Designado: LUÍS REMO CONTIN 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, cujo objeto 

é solicitar autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos reais) junto ao Fundo 

Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI. 

Constata-se que A finalidade da presente propositura é criar dotação 

orçamentária específica, a fim de operacionalizar os recursos do fundo nas ações 

previstas na lei municipal nº 6.629/2019. 

Os recursos para atender as despesas decorrentes do presente projeto 

serão os oriundos de excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso 

II da Lei 4.320/64, a ser verificado na receita (1728.02.9.1.00.01), conforme 

Contrato Sabesp CT nº 310/2018, durante o exercício de 2019. 

Cumpre destacar que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II – especiais, os destinados às despesas para as 

quais não haja dotação específica.  

Diante do exposto, em conformidade com os princípios orçamentários, 

manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 
Sala das Comissões, 08 de agosto de 2019.  
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Relator 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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